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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851930-85.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

 

Defiro a gratuidade judiciária ao autor.

Quanto à citação da parte ré, remeta-se o feito ao Centro de Conciliação e Mediação deste Fórum Centralpara que proceda à

realização de audiência de conciliação, observando-se os prazos ali previstos, bem como os atos necessários, oficiando-se também

ao Coordenador do Centro de Conciliação informando da necessidade de disponibilização de pauta. Passados 30 (trinta) dias sem

resposta do aprazamento, considerando o princípio da duração razoável do processo, bem como a impossibilidade deste juízo de

avocar para si as audiências de conciliação sob pena de inviabilizar o funcionamento desta unidade judiciária, determino a citação

da parte ré, nos exatos termos do art.335 do NCPC.

JOÃO PESSOA, 26 de outubro de 2016.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0851930-85.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :  A U T O R :  J O S E  C A R L O S  C A J E
Polo passivo: RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A  

 

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que, por determinação do(a) Juiz(a) Coordenador(a) de Centro de Conciliação e Mediação, que o

referido Centro não realiza audiências nas ações de  cobrança de seguro obrigatório DPVAT, uma vez que já existem os Mutirões

DPVAT, motivo pelo qual deixo de cumprir o despacho retro e faço os autos conclusos para as devidas providências. Dou fé.

 

JOÃO PESSOA, 19 de outubro de 2017
WALESKA VIDAL LOPES
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851930-85.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo  (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a

   gratuidade da justiça, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Pr

ocesso Civil.

Considerando que a praxe na comarca é da realização de audiência de conciliação em ato

contínuo à perícia médica em regime de mutirão, não vislumbro, nesta fase inicial, sem o

devido laudo médico, a viabilidade de composição consensual na demanda e, por tal motivo,

deixo de designar a audiência a que alude o disposto no artigo   334 do Código de Processo Civil

.

Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados

verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico a necessidade

de prova pericial.

Nomeio perito o Dr.  Antonio Vituriano, médico ortopedista, telefones (83) 99996-1529, (83)

 3034-6219, e-mail: antoniovituriano@outlook.com. Fixo o valor dos honorários periciais no

patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre a Seguradoras e

o TJPB.

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor

designado, correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão

considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial,

pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame

clínico para fins de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o

prazo de 20 (vinte dias) para a entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já,

formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram
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de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum membro ou função deficiente? 4-

Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta incapacidade para o

trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente? 8- Das

lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é

completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez

parcial incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%)

ou residual (10% ou menos)? Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar

outros quesitos diferentes dos formulados por este juízo, no prazo de contestação. A parte

autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias

para serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via

para ficar no processo e outra via para ser remetida ao perito. Após apresentado o laudo,

intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 10 (dez) dias

e informarem se têm interesse em audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para

levantamento dos honorários periciais. Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação,

a secretaria apraze a audiência. Se somente uma parte ou nenhuma requerer a realização de

audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima determinadas, tragam-me conclusos

para sentença.

P.I

Cumpra-se

 

JOÃO PESSOA, 8 de novembro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº   0851930-85.2016.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: JOSE CARLOS CAJE
RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO

 

 

CARTA DE CITAÇÃO

            De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação acima

identificada, nos termos dodo CPC, CITO Nome: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO -
Endereço: Avenida Sinésio Guimaraes, 301, sls 03 a 05, Torre, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000, para que tome

 ADVERTÊNCIA:conhecimento de todo o conteúdo da Ação supra, e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias.
Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados contra

ele(a).

 

JOÃO PESSOA-PB, 13 de julho de 2018.

WALESKA VIDAL LOPES
Técnico Judiciário

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO
DOCUMENTO:16101914363834800000005323291
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De:

 

Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:  0851930-85.2016.8 .15 .2001
C l a s s e :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
P o l o  a t i v o :  A U T O R :  J O S E  C A R L O S  C A J E
Polo passivo: RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO  

 

CERTIDÃO

Certifico, por dever de ofícioe  para que produza os devidos efeitos legais, que procedi com a intimação do perito por email:

 
13 de Julho de 2018 13:37

 "1A. VARA CIVEL" <jpa.1varacivel@tjpb.jus.br>  

Para:

antoniovituriano@outlook.com

Dr. Antonio Vituriano de Abreu,

Notifico que o senhor foi nomeado perito nos autos de n° 0851930-85.2016.8.15.2001, para ter
conhecimento dos autos e informar se aceita o munus, com honorários periciais no patamar de R$
200,00 (duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre a Seguradoras e o TJPB, a ser
depositado pela parte ré.

Att,
Juízo de Direito da 1° Vara Cível da Capital

JOÃO PESSOA, 13 de julho de 2018

WALESKA VIDAL LOPES
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anexo
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 1A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0851930-85.2016.8.15.2001

JOSE CARLOS CAJÉ , devidamente qualificado(a), nos autos da Ação de DPVAT,

sob o número 0851930-85.2016.8.15.2001, por intermédio de seu advogado(a) e bastante

procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, REQUERER:

Considerando que a Seguradora Nobre está em processo de liquidação extrajudicial,

 desde já,  promovo a alteração do polo passivo da demanda, vez que o seguro obrigatório está

submetido ao disposto no art. 7º, da Lei 6.194/74, que prevê expressamente a postulação frente

a qualquer seguradora consorciada, assim, solicita a alteração do polo passivo para MAPFRE

VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A, localizada na Av. Presidente Epitácio Pessoa, n.723, centro,

João Pessoa/PB, Cnpj n.º 61.074.175/0082-01, ato contínuo, requer que seja designada a

citação, audiência e perícia tendo em vista que o perito já fora nomeado nos autos.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 25 de Julho de 2018

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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CERTIDÃO

Certifico que a carta de citação com o Aviso de Recebimento (AR) voltou pelo motivo: Endereço insuficiente.

JOÃO PESSOA, 31 de julho de 2018

WALESKA VIDAL LOPES
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

 

Nº do processo: 0851930-85.2016.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

                O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, CITE a

parte Nome: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO - Endereço: Avenida Sinésio Guimaraes, 301, sls

03 a 05, Torre, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58000-000, para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de

que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial.

Fique também INTIMADO para no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado, correspondentes aos

honorários periciais, no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão do convênio celebrado entre a Seguradoras e o TJPB. 

Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros, salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial,

pertinentes às lesões e sequelas sofridas pelo autor.

JOÃO PESSOA, em 31 de julho de 2018.

De ordem, WALESKA VIDAL LOPES

Servidor

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DONúmero do documento
DOCUMENTO:16101914363834800000005323291
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anexo
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 1A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0851930-85.2016.8.15.2001

JOSE CARLOS CAJÉ , devidamente qualificado(a), nos autos da Ação de DPVAT,

sob o número 0851930-85.2016.8.15.2001, por intermédio de seu advogado(a) e bastante

procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, REQUERER:

A carta da Seguradora foi devolvida (ID de n.º 15652936), tendo em vista que o

cartório não se ateve ao peticionario da parte autora realizado em 25/07/2018 ID n.º 15549676,

em que promoveu a seguradora VERA CRUZ SEGURADORA SA para figurar no polo passivo

da ação, frente a Nobre Seguradora se encontra em liquidação, assim, solicito que v. exa

determie a citação e intimação para audiência e perícia da Vera Cruz Seguradora no endereço

já informado no ID n.º 15549676, tendo em vista que o processo tramita nesta vara desde o ano

de 2016 sem ter se quer a citação da ré.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 02 de Agosto de 2018

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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C E R T I D Ã O

Certifico que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi ao endereço indicado, e lá estando DEIXEI DE INTIMAR A

NOBRE SEGURADORA DO BRASIL SA, em virtude de que não mais existe a empresa naquele endereço, informação esta

fornecida pela Sra. Suennia Maria de Morais da Garantia Seguros.
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anexos
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 1A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0851930-85.2016.8.15.2001

JOSE CARLOS CAJÉ , devidamente qualificado(a), nos autos da Ação de DPVAT,

sob o número 0851930-85.2016.8.15.2001, por intermédio de seu advogado(a) e bastante

procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, REQUERER:

Existe um requerimento da parte autora no ID n.º 15713504, para fins de citação e

substituição do polo ativo, assim, solicito a substituição do polo passivo e a determinação de

nova citação.

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 13 de Agosto de 2018

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851930-85.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de ID.15549676. Proceda-se a retificação do pólo passivo, nos termos requeridos, citando-se a parte

no endereço indicado no evento mencionado.

JOÃO PESSOA, 17 de agosto de 2018.

Josivaldo Félix de Oliveira

         Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0851930-85.2016.8.15.2001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM (7)

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte  MAPFRE

VERA CRUZ SEGURADORA S/A,  com endereço na AV EPITACIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO

PESSOA - PB - CEP: 58030-000, para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo

contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial.

JOÃO PESSOA, em 2 de maio de 2019.

De ordem, ALEX OLINTO DOS SANTOS

Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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                                                                           C  E  R  T  I  D  Ã  O

 

                                                                            Certifico que, em cumprimento ao presente mandado
retro. ¨CITEI¨   a   ¨MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A¨, na pessoa do seu representante legal,
de todo o teor do despacho judicial, conforme ciente no anverso. O referido é verdade. Dou fé.

                                                                             João Pessoa, 16 de maio de 2019

 

                                                                                       Letácio Urbano de Melo

                                                                             Oficial de Justiça- Mat. 471.066-5
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